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a aegu.inte lei: 

ESTADO DE SÃO PAULO 

�I Ng 799, de 27 de Março de l.961 

Dispõe: sôbre a venda dê pr6orio municipal, 

mediafltte concoJ:T6ncia p4blica, diestinaào à 

c onsti'UQão de cinema. 

O PREFEITO DO MUNlCIPIO DE ASSIS: 
A 

Faço saber qu.a a Camara Mw1icipal dec re t a e 1eu sa nciono 

Artigo 12 - Fica o Snr. Prefeito Murticipal mtto rizado a vender, mediante 

concorr3ncia pdblica e pelo pr�ço mínimo de crs2.ooo.ooo,oo

(doia milhões de cr1.1Zei1•oa), o d1:>m!nio '1til do terl'.'eno con te!! 

do a área de 1.183, 68 llk! (hum mil, cento e o].tenta e t�s me

tros e sessenta e oito dedimetrua q11adradõs) , r,e,dindo 28,aom. 

(vi nte e oito metros e clitenta centimetros) de frente por 41, lOm 

(quaren ta e um metros e dez centimetros) da fr en te aos fl.llldos 

localizad oe na Prac:;a Arlindo J,u.z esquina com a R11a, Brasil. 

Artigo 20 - Para a venda de que tra1;a o artigo ant erior, será publicado o 

edital regulamentar, corrt o prazo de 30 d ias, 1D mando-se por ba

se o preço mínimo de Cr41$2.ooo.ooo,oo ( dois milhões de cr11zei

ros). 

Artigo '3ª - 'Fica estabelecido como <: ondição 11Ínica e exclusiva, que a oper3 

ção de venda referida ne> artigo U�, se realizar&. medinnte pro

posta de c onstrução de 1Jm cinema, bem c:omo a sua completa ins

talação, obedecendo pari1 tanto os requisitos de or4e m técnica 

e estética, submetíãos 1a aprovação do l�residente da C�mara e 

Prefeito �Junlici pal . 

Artigo 42 - As propoataa recebidaa i!lerão julgadas po r uma Cond.ssão nomeada 

e presidida pelo snr • .P:refei to Municipal que poderão rnjei tar 

urna ou. tMas, se assim :f'ôr do ir.terêsae do iáwiicípio. 

Artigo 52 - C c onc o.rre n te vencedor submeter-se-'1 a condição dE� nopr::zo de 

um ano iniciar a constrtição do prédio, e conc lu:í-JLo dentro de 

3 anos, sob pena de multa de crs,1.000.000,co (hum milhão de -

cruzeiros). 

Artigo 62 - A firma vencedora da concorrência fica obrigada a ceder o prf 

dio com filmes e seus empregadoe: gratuitamente, c ]bnco dias por 

ano, rever tendo as rendas dest1ef'a.&petáculos a fairor de enti -

dades e sociedades bene:ficentes de nossa cidade, aend o que as 
l 

beneficiadas serão ind ic adas pel.o Snr. Prefeito f·fanicipal e 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

'.LEI 19 7991 DE 27 DE MARÇO DE 1.961 

Coa.t • 

. - ... - - - - - - -- - - - - ... - - - - - - - - - - _ _.. -. -

Presidente da Cl.mara (em conjW1'to) de ac&rdo com auas ne

ceaaidadea pecwnhiaa. 
Artigo 1' - Fica aberto na Diretoria 4e Contabilidade WD cndi1D de ! 

gu.al 1J1L.portincia da vind11e com con'tribQição doata Prefe.A 
tm-a à. e11pl't•a qu.e ccnatrW.r o cinema de q11e trata o arti

go 3• ·desta lei. 

Artigo a• - O valor do preaente cr4d ito ur& coberto com recaraoa pro

veniente• da venda do domínio dtil do terre.ao referido no 

anigo 19 • 

.lriigo 9R - Ea ta lei entrai•á e11 vigu1" na data de Olla publicaç� o, revo
gadaa aa dispoaiQÕ•a em contrário. 

Prefeitura llunicipal de 1.Slli•1 "' � de Maroo 4e 1.961. 

/4o: 

;iu.bat. 

Pu.blicada na Diretoria Adllinistrativa da Frefeitlll'a, •• 27 de 

llarço de l.961. 


